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1.1 Título 

Contratação de Inspeções Especiais e Projetos de Recuperação Estrutural e 
Restauro em 3 Pontes Históricas da Av. Ipiranga. 

O Projeto Básico para os serviços está anexado no processo SEI 
21.0.000038488-4, sendo que é composto dos seguintes documentos: 

• ARTs do Projeto e do Orçamento. 

• Projeto Básico. 

• Planilha Orçamentária. 

• Cronograma Físico/Financeiro. 

1.2       Identificação e definição do objeto: 

O presente objeto contempla os procedimentos, os critérios e padrões a 
serem adotados para os serviços de Inspeções Especiais e Projetos de Recuperação 
Estrutural e Restauro em 3 Pontes Históricas da Av. Ipiranga, no município de Porto 
Alegre, conforme relação abaixo: 

IDENTIFICAÇÃO DAS PONTES: EXTENSÃO (m): 
Ipiranga x Getúlio Vargas 34,50 

Ipiranga x Azenha 21,00 

Ipiranga x João Pessoa 30,00 

O tipo de licitação é por menor preço. 

1.3       Justificativa: 

A contratação dos serviços de inspeções especiais e projetos de recuperação 
estrutural se justifica pela necessidade de procedimentos técnicos e especializados 
que compreendem a coleta de dados necessários à formulação de um diagnóstico e 
prognóstico da estrutura, visando manter ou reestabelecer os requisitos de 
segurança estrutural, de funcionalidade e de durabilidade. 

De acordo com a periodicidade de realização das inspeções especiais 
requeridas pela NBR 9452:2019, e considerando-se a idade destas construções e as 
anomalias presentes, também justifica a contratação desta e dos projetos de 
recuperação estrutural. 

Os projetos de restauro se justificam pelo fato das peças que compõem o 
conjunto arquitetônico das pontes estarem em processo gradativo de degradação e 
também se tratarem de um bem patrimonial, ou seja, além da valoração (portador 
de valores históricos e artísticos), têm o reconhecimento, aceitação, acessibilidade e 
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principalmente a fruição da comunidade. Além de serem um bem tombado pelo 
município. 

1.4      Especificações dos serviços a serem executados: 

As Inspeções Especiais deverão ser executadas conforme NBR 9452 – 
Inspeção de Pontes, Viadutos e Passarelas de Concreto - Procedimento, de forma 
a levantar o quadro patológico existente nas pontes, com registro e identificação 
de todas as anomalias constatadas na inspeção; adequadas fichas de inspeção 
garantem este procedimento. 

Os projetos de recuperação estrutural e restauro deverão ser executados de 
acordo com os princípios e critérios internacionais de restauro, pela posição de 
destaque histórico, que as 3 Pontes, elencadas neste documentos, assumem. 
Neste sentido, transcreve-se aqui os critérios considerados significativos para 
análise, conservação e restauração estrutural do patrimônio arquitetônico, 
conforme ICOMOS-BRASIL (Conselho Internacional de Monumentos e Sítios). 
Segundo a Carta ICOMOS, ratificada pela 14ª Assembleia geral, realizada em 
Victoria Falls, Zimbábue, Outubro de 2003: 

a) Princípios – Critérios Gerais 
a.1. A conservação, a consolidação e a restauração do patrimônio 

arquitetônico exigem uma abordagem multidisciplinar. 
a.2. O valor e a autenticidade do patrimônio arquitetônico não podem se 

basear em critérios fixos, porque o respeito devido a todas as culturas 
também exige que seu patrimônio físico seja considerado dentro do 
contexto cultural a que ele pertence. 

a.3. O valor do patrimônio arquitetônico não está apenas na sua 
aparência, mas também na integridade de todos os seus 
componentes, como um produto único da técnica construtiva própria 
de uma período. Especialmente a remoção das estruturas internas e 
a manutenção apenas das fachadas não se enquadra nos critérios de 
conservação. 

a.4. Quando qualquer alteração de uso ou de função é proposta, todas as 
exigências de conservação e condições de segurança devem ser 
rigorosamente levadas em conta. 

a.5. A restauração da estrutura do patrimônio arquitetônico não é um fim 
em si mesma, mas um meio para alcançar um fim, que é o edifício 
como um todo. 

a.6. As peculiaridades das estruturas patrimoniais, com sua história 
complexa, demanda a organização de estudos de etapas precisas que 
se assemelham àqueles adotados na Medicina: anamnese, 
diagnostico, terapia e acompanhamento, correspondendo 
respectivamente à pesquisa de dados e informações importantes, 
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identificação das causas dos danos ou da deterioração, definição das 
medidas a serem tomadas e acompanhamento da eficácia das 
intervenções. Para se alcançar um índice satisfatório de custo-
benefício e um impacto mínimo no patrimônio arquitetônico, fazendo 
uso racional dos fundos disponíveis, normalmente se faz necessário 
repetir estes passos num processo interativo. 

a.7. Nenhuma ação deve ser realizada sem se avaliar os benefícios a 
serem obtidos, assim como os danos ao patrimônio arquitetônico, 
exceto nos casos em que medidas de salvaguarda se fizerem 
necessárias para evitar o colapso das estruturas (por exemplo, depois 
de abalos sísmicos); estas medidas de emergência, entretanto, 
sempre que possível, devem evitar a modificação da construção de 
forma irreversível. 

Todos os trabalhos a serem desenvolvidos deverão estar de acordo com as 
Normas Técnicas vigentes da ABNT e Normas dos órgãos reguladores 
competentes. 

 

               1.4.1 Levantamento cadastral e geométrico: 

Deverão ser elaboradas plantas “as built” das pontes, através de um 

levantamento minucioso de toda a geometria da estrutura, em que conste perfil 

longitudinal, seções transversais, planta de forma do tabuleiro, detalhes das 

juntas, detalhes dos aparelhos de apoio, guarda-corpos e de todo conjunto 

arquitetônico. 

 

1.4.2 Levantamento das patologias: 

Todos os elementos que compõem as pontes deverão ser obrigatoriamente 

inspecionados e as anomalias e falhas de manutenção deverão ser identificadas, 

fotografadas e mapeadas, e dentre eles relacionam-se: 

- tabuleiro 

- vigas principais e secundárias 

- pilares 

- travessas 

- consoles 

- blocos de fundação 

- cortinas e alas dos encontros 

- aparelhos de apoio 

- juntas de dilatação 

- guarda-corpo 
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- guarda-roda 

- passeios 

- pista de rolamento 

- sistema de drenagem 

- elementos arquitetônicos que compõem o conjunto da OAE 

- fundação (sapata/estaca/tubulão) 

- patologias nas peças arquitetônicas 

 

1.4.3 Cadastramento das patologias: 

Todas as anomalias e falhas de manutenção identificadas no levantamento 

“in loco” deverão ser registradas, graficadas nos seus respectivos elementos 

estruturais, definindo o tipo, extensão, aberturas, localização e configuração. 

Entre as possíveis anomalias e falhas de manutenção que possam ocorrer na 
ponte citam-se: 

- fissuras/trincas/rachaduras 
- fendas/brechas 
- disgregação/desagregação/segregação 
- lixiviação/eflorescência/carbonatação 
- manchas de umidade/infiltração/percolação de água 
- armaduras expostas/armaduras rompidas/armaduras em processo de 

corrosão 
- deformação excessiva 
- vibração excessiva 
- solapamento do solo 

- patologias no revestimento de alvenaria 

- calcinação 

- desaprumos/desalinhamentos 

- erosão nas fundações 

 

1.4.4 Ensaios tecnológicos: 

A realização dos ensaios tecnológicos, não-destrutíveis e semidestrutíveis, 
objetiva a caracterização mecânica e químicas dos materiais constituintes da 
estrutura, assim como a verificação das condições internas e superficiais da 
mesma. Entre os ensaios passíveis de serem realizados, citam-se: 

1.4.4.1- Esclerometria (NBR 7584): método não destrutivo que mede a 
dureza superficial do concreto, fornecendo elementos para a avaliação da 
qualidade do concreto endurecido. Finalidade: verificação da uniformidade da 
dureza superficial do concreto, estimativa da resistência do concreto e etc. 
Quantidade estimada: 60 unidades. 
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1.4.4.2- Ultrassom (NBR 8802): o ultrassom é um método não destrutivo que 

mede a velocidade de propagação de uma onda ultrassônica no interior de um 

corpo. Este dado pode ser utilizado para estimar a compacidade e homogeneidade 

do mesmo. Finalidade: verificação de falhas de concretagem e de trincas ou 

fissuras, e também a resistência do concreto como fonte complementar no 

controle de estruturas já construídas. Quantidade estimada: 18 unidades. 

1.4.4.3- Pacometria (não há norma ABNT): o ensaio de pacometria é 
utilizado para determinar o cobrimento e quantidade da armadura. Finalidade: 
este ensaio é utilizado na detecção de armaduras e permite estimar sua dimensão, 
cobrimento e orientação. Quantidade estimada: 24 unidades. 

1.4.4.4- Resistividade (NBR 9204): a resistividade do concreto é um 
parâmetro importante para avaliação da corrosão das armaduras de estruturas 
de concreto armado, pois concretos de alta resistividade apresentam menor 
predisposição para o desenvolvimento de corrosão das armaduras. Assim, esta 
propriedade pode ser relacionada com a velocidade de corrosão das armaduras. 
Finalidade: verificar a existência de corrosão. Quantidade estimada: 12 unidades. 

1.4.4.5- Potencial de corrosão (ASTM C876): o potencial de corrosão no aço 

existente em estruturas de concreto armado pode ser medido pela diferença de 

potencial entre o aço e um eletrodo de referência, neste caso utiliza-se o eletrodo 

de cobre/sulfato de cobre, que esteja em contato com a superfície de concreto. 

Finalidade: indica a probabilidade de corrosão na armadura. Quantidade 

estimada:12 unidades. 

1.4.4.6- Carbonatação (RILEM CPC-18): a carbonatação é um dos 
mecanismos mais frequentes de deterioração do concreto armado e está 
diretamente associada a corrosão das armaduras, sendo assim a realização do 
ensaio de carbonatação é de extrema importância para avaliação das condições 
estruturais de estruturas de concreto armado. Finalidade: verifica a carbonatação 
no concreto e através da sua profundidade estima o potencial de corrosão das 
armaduras. Quantidade estimada: 12 unidades. 

1.4.4.7- Extração do corpo de prova (NBR 7680): o ensaio consiste em usar 
um equipamento de extração para retirar amostras, usualmente cilíndricas, de 
concreto, as quais podem ser usadas para a caracterização mecânica ou físico-
química do material. Finalidade: utilizada quando se têm dúvidas sobre as 
características do concreto em certos elementos estruturais ou quando se deseja 
verificar a variação espacial das suas características. Quantidade estimada: 18 
unidades. 

1.4.4.8- Resistência à compressão (NBR 5739): é um método que permite 
caracterizar o concreto de forma mais confiável. Por outro lado, para extração de 
testemunhos para obtenção da resistência do concreto, provoca-se um dano no 
elemento que se estuda. Ressalta-se também que a resistência à compressão dos 
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corpos de prova extraídos é influenciada por diversos fatores tais como as 
dimensões dos corpos de prova, relação altura/diâmetro, sazonamento, efeitos 
deletérios do broqueamento e retífica do corpo de prova. Finalidade: verificação 
da resistência característica à compressão do concreto. Quantidade estimada: 18 
unidades. 

1.4.4.9- Prospecções e testes laboratoriais para determinação da 
granulometria e composição do Cirex. 

1.4.4.10- Outros ensaios que se fizerem necessários ao desenvolvimento do 
serviço. 

A documentação dos ensaios deve ser apresentada através de relatórios 

técnicos, boletins técnicos, fotos, vídeos e plantas de localização, na forma de 

anexo do laudo. 

 

1.4.5 Serviços auxiliares: 

1.4.5.1- Plataformas apoiadas em torres tubulares: para acesso da parte 

inferior do tabuleiro e dos pontos de difícil acesso, visando ao registro das 

condições das pontes. 

 

1.4.6 Relatório de patologias: 

Este estudo será objeto de um relatório específico, sendo que o diagnóstico 

orientará o desenvolvimento das atividades de projeto. As patologias constatadas 

deverão ser correlacionadas as suas possíveis causas, origem e mecanismo de 

formação. 

O estudo e conhecimento das patologias constituem-se de duas etapas 

distintas: 

- Diagnóstico: identificação das causas, origens 

- Prognóstico: previsão da evolução da patologia 

Nota - Critérios de classificação – para efeito de classificação, as pontes 

devem ser avaliadas segundo os parâmetros estrutural, funcional e de 

durabilidade e a gravidade dos problemas detectados, respeitando as Normas 

Brasileiras aplicáveis em cada caso, conforme o item 5 da NBR 9452. 

O quadro patológico deverá ser apresentado na forma de um relatório 

completo (relatório de patologias), por meio de gráficos, tabelas, textos 

explicativos e por material fotográfico. 

Os itens 1.4.1, 1.4.2, 1.4.3 e 1.4.4 também deverão compor o relatório de 

patologias, assim como as fichas de inspeção. 
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1.4.7- Projetos de recuperação estrutural 

Com base nos diagnóstico e prognóstico serão desenvolvidos os projetos de 

recuperação estrutural, caso a caso. Os projetos serão compostos por: 

1.4.7.1- Desenhos técnicos 

Desenhos técnicos necessários para a perfeita interpretação dos processos 

executivos fornecendo os subsídios necessários para a definição de todos os 

quantitativos de serviços. 

1.4.7.2- Especificações técnicas 

Especificação dos materiais a serem utilizados, descrição dos métodos 

construtivos a utilizar e metodologias de medição. 

1.4.7.3- Memória de quantitativos 

Deverá ser apresentada uma memória de cálculo clara e precisa dos 

quantitativos de cada etapa de serviço. 

1.4.7.4- Orçamentação 

Apresentação de um orçamento de obra baseado nos quantitativos e nos 

preços unitários de mercado. 

Para preços unitários adotar-se-ão aqueles constantes na tabela 

SINAPI/CAIXA, SICRO/DNIT, PLEO, atas de registros de preços, contratos de órgãos 

públicos e demais tabelas referenciais reconhecidas pela PMPA ou pelos órgãos de 

controle. Para preços não constantes nas tabelas acima mencionadas, serão 

realizadas no mínimo três cotações de preços no mercado, considerando a análise 

do valor médio e da mediana dos preços, o que for mais vantajoso para o 

município. Apresentar o BDI utilizado, atentando-se para os critérios e percentuais 

máximos relativos às taxas de Benefícios e Despesas Indiretas, conforme Decreto 

Municipal nº 19.224/2015 e alterações posteriores. 

Realizar a comparação entre o orçamento desonerado e o não desonerado. 

Utilizar o valor global que seja mais vantajoso para o município. 

A planilha de orçamento deve ser conforme o modelo da EPOS 

(https://drive.google.com/drive/folders/1WNHuVQo7Crbngr1DxSd3w3KlXMOtO

V-2) e que o orçamento se adeque ao acórdão 2622/2013 do TCU. 

1.4.7.5- Plano de Trabalho 

Propor a melhor maneira de execução do projeto, priorizando as diversas 

etapas, por meio de um cronograma físico e financeiro. 

1.4.7.6- Elaboração do Projeto Básico para a contratação da obra de 

recuperação estrutural, conforme o Procedimento Manual serviço/obra de 

Engenharia da SLC/SMF/PMPA. 
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1.4.7.7- Relatório de Projeto de Recuperação Estrutural 

O relatório se caracteriza pelo conjunto de informações técnicas, como 

desenhos técnicos, especificações técnicas, memória de quantitativos, 

orçamentação, plano de trabalho, projeto básico, reunidas em um único 

documento. 

 

Nota: 

- o projeto deverá se restringir à recuperação das pontes, não estando 

previsto nesta etapa a mudança dos trens-tipo, assim como alargamentos de 

pistas ou ajustes de gabaritos; 

- caso o presente trabalho concluir pela necessidade de desenvolvimento 

específico de projeto de reforço estrutural, esta atividade deverá ser objeto de 

tratativa específica complementar; 

- caso se faça necessária a verificação, ou o dimensionamento estrutural na 

etapa de projeto de recuperação, a respectiva memória de cálculo deve ser 

apresentada. 

 

1.4.8- Projetos de restauro 

Os projetos necessários à realização das obras de restauração deverão ser 

elaborados de acordo com as normativas e legislação vigentes, em especial, o 

estabelecido no item 1.4 e previamente avaliados e aprovados pela EOAE/SMOI e 

EPAHC/SMC. 

Os projetos a serem elaborados deverão levar em conta os seguintes itens 

ou diretrizes: 

1.4.8.1 Elementos arquitetônicos 

Os projetos deverão prever a recuperação integral dos elementos 

decorativos: pilares de alvenaria ornamentais, esculturas (tochas), balaustres e 

etc. 

1.4.8.2 Elementos complementares 

As muretas e guarda-corpos deverão ser integralmente recuperados, 

reestabelecendo-se a sua funcionalidade e durabilidade. 

1.4.8.3 Escadarias 

As escadarias deverão ser restauradas, mantendo-se as suas características 

originais, inclusive o mesmo tipo de piso. 
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1.4.8.4 Revestimentos 

A recuperação de revestimentos em Cirex deverá ser feita por meio de 

recomposição total ou parcial de trechos, com o mesmo traço, mesma 

granulometria e cor original, com inspeção apurada do mesmo, que poderá ser 

feita percutindo-se o material. 

Em caso de reposição de peças arquitetônicas de granito, as novas peças 

deverão ser confeccionadas nas mesmas dimensões, mesmas formas e cor original. 

1.4.8.5 Pavimentação 

Os pisos em ladrilho hidráulico danificados deverão ser substituídos por 

peças de mesma configuração, natureza e com resistência mínima a ser definida. 

Na reposição dos passeios em ladrilhos hidráulicos deverão ser efetuados testes 

para avaliar a efetiva resistência das novas peças. Nestes casos deverá ser 

observada a perfeita reprodução da posição dos desenhos formados pelos pisos 

existentes. Deverão ser refeitas as juntas entre peças, observando o perfeito 

acabamento nas laterais, para impedir a continuidade das infiltrações. Deverão 

ser mantidas e testadas as inclinações existentes nos pisos para viabilizar 

drenagem natural da água. Cabe enfatizar a necessidade de realização de um 

levantamento dos danos, quantificando as peças danificadas ou faltantes, a fim de 

proporcionar um orçamento mais preciso. 

1.4.8.6 Luminárias 

As luminárias ou postes de metal deverão ser fabricadas, conforme os 

originais no que tange à estética e atualizados no aspecto tecnológico, indicando-

se para cada peça o desenho cadastral, a produção de ficha fotográfica e o 

levantamento de danos. 

Os projetos serão compostos por: 

1.4.8.7 Desenhos técnicos 

Desenhos técnicos necessários para a perfeita interpretação dos processos 

executivos fornecendo os subsídios necessários para a definição de todos os 

quantitativos de serviços. 

1.4.8.8- Especificações técnicas 

Especificação dos materiais a serem utilizados, descrição dos métodos 

construtivos a utilizar e metodologias de medição. 

1.4.8.9- Memória de quantitativos 

Deverá ser apresentada uma memória de cálculo clara e precisa dos 

quantitativos de cada etapa de serviço. 
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1.4.8.10- Orçamentação 

Apresentação de um orçamento de obra baseado nos quantitativos e nos 

preços unitários de mercado. 

Para preços unitários adotar-se-ão aqueles constantes na tabela 

SINAPI/CAIXA, SICRO/DNIT, PLEO, atas de registros de preços, contratos de órgãos 

públicos e demais tabelas referenciais reconhecidas pela PMPA ou pelos órgãos de 

controle. Para preços não constantes nas tabelas acima mencionadas, serão 

realizadas no mínimo três cotações de preços no mercado, considerando a análise 

do valor médio e da mediana dos preços, o que for mais vantajoso para o 

município. Apresentar o BDI utilizado, atentando-se para os critérios e percentuais 

máximos relativos às taxas de Benefícios e Despesas Indiretas, conforme Decreto 

Municipal nº 19.224/2015 e alterações posteriores. 

Realizar a comparação entre o orçamento desonerado e o não desonerado. 

Utilizar o valor global que seja mais vantajoso para o município. 

A planilha de orçamento deve ser conforme o modelo da EPOS 

(https://drive.google.com/drive/folders/1WNHuVQo7Crbngr1DxSd3w3KlXMOtO

V-2) e que o orçamento se adeque ao acórdão 2622/2013 do TCU. 

1.4.8.11- Plano de Trabalho 

Propor a melhor maneira de execução do projeto, priorizando as diversas 

etapas, por meio de um cronograma físico e financeiro. 

1.4.8.12- Elaboração do Projeto Básico para a contratação da obra de 

restauro. 

1.4.8.13- Relatório de Projeto de Restauro 

O relatório se caracteriza pelo conjunto de informações técnicas, como 

desenhos técnicos, especificações técnicas, memória de quantitativos, 

orçamentação, plano de trabalho, projeto básico, reunidas em um único 

documento. 

1.5       Obrigações da contratada: 

A entrega da proposta implica na aceitação integral e irretratável das 
condições técnicas e dos termos do ato convocatório, bem como na observância dos 
regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis. 

A contratada é responsável por toda a estrutura e custos operacionais 
necessários à execução do projeto objeto desta contratação, incluindo a estrutura 
física, o corpo técnico, as equipes e instalações, de apoio, os equipamentos, o 
pagamento dos impostos e obrigações trabalhistas de seus colaboradores, os 
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insumos, as taxas e emolumentos necessários a todos os encaminhamentos 
necessários. 

A contratada deverá apresentar os comprovantes de responsabilidade técnica 
para o projeto, registrado junto ao CREA em nome do profissional responsável, 
ficando as despesas decorrentes destes ou outros emolumentos e taxas a cargo da 
mesma. 

Um Engenheiro Civil será responsável, em nome da empresa, pela 
coordenação da equipe e pela relação contratual com o Município, devidamente 
credenciado por meio de ART e preposto aceito pelo MUNICÍPIO, para representá-lo 
na execução do Contrato. Este Responsável Técnico deverá ser o mesmo indicado 
pela empresa na fase de licitação. 

1.6       Obrigações da fiscalização: 

Todos os trabalhos terão constante acompanhamento do corpo técnico do 
Município de Porto Alegre por meio da fiscalização dos serviços, a ser realizada pela 
EOAE/SMOI. 

Todas as execuções e serviços são passíveis da análise e da aprovação ou não 
por parte da fiscalização, ficando os contratados responsáveis pelos ajustes 
solicitados até que se julgue o resultado tecnicamente adequado. 

Os serviços realizados a contento, serão aferidos através de folha de medição 
emitida pelos fiscais. 

1.7       Prazo: 

O prazo para a conclusão dos serviços de acordo com o cronograma físico-
financeiro elaborado é de 90 dias, a contar da data e de assinatura da Ordem de 
Início. 

1.8       Regime de execução: 

O regime de execução dos serviços a serem prestados, conforme define artigo 
6º da lei nº 8.666, será EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 

1.9      Condições para habilitação: 

Qualificação técnica-operacional 

A empresa proponente deverá ter registro no respectivo Conselho Regulador 
do Exercício Profissional Técnico, Sistema CREA. 

Qualificação técnica-profissional 

Indicação e qualificação do Responsável Técnico – 01 (um) Engenheiro, com 
demonstração de vínculo, por relação de emprego, sociedade, direção, 
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administração, por contrato de prestação de serviços, genérico ou específico, ou 
ainda pela Certidão de Registro do licitante no CREA, desde que nesta Certidão conste 
o nome do(s) profissional(is), na condição de responsável(is) técnico(s) do LICITANTE, 
que se responsabilizará pela execução dos serviços objeto deste edital, incluindo 
Projeto Básico em anexo, e comprovação de que este tem habilitação legal para 
realizá-la, mediante a apresentação de Certificado de Registro de Pessoa Física no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA. 

Comprovação do responsável técnico para desempenho de atividade 
pertinente e compatível com o objeto licitado, mediante apresentação de Certidão 
de Acervo Técnico, emitida pelo CREA para os serviços de Inspeção em Obras de Artes 
Especiais e Projeto de Recuperação de Obras de Artes Especiais. 

Indicação e qualificação do Responsável Técnico – 01 (um) Arquiteto, com 
demonstração de vínculo, por relação de emprego, sociedade, direção, 
administração, por contrato de prestação de serviços, genérico ou específico, ou 
ainda pela Certidão de Registro do licitante no CAU, desde que nesta Certidão conste 
o nome do(s) profissional(is), na condição de responsável(is) técnico(s) do LICITANTE, 
que se responsabilizará pela execução dos serviços objeto deste edital, incluindo 
Projeto Básico em anexo, e comprovação de que este tem habilitação legal para 
realizá-la, mediante a apresentação de Certificado de Registro de Pessoa Física no 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU. 

Comprovação do responsável técnico para desempenho de atividade 
pertinente e compatível com o objeto licitado, mediante apresentação de Certidão 
de Acervo Técnico, emitida pelo CAU para os serviços de Projeto de Restauro. A 
Certidão de Acervo Técnico deverá ser acompanhada de atestado que o endereço da 
Certidão de Acervo Técnico refere-se ao Projeto de Restauro de Bem Patrimonial e 
Tombado. 

1.10     Subcontratação: 

Para os ensaios tecnológicos e serviços auxiliares referidos neste projeto 
básico, admite-se a subcontratação destes itens, desde que previamente autorizada 
pela fiscalização dos serviços de engenharia. 

A contratada é a única e exclusiva responsável pela gestão contratual e 
cumprimento das obrigações legais e trabalhistas de seus subcontratados. 

A contratada proponente permanece sendo responsável pela execução de 
todos os itens previstos no edital, bem como pelo gerenciamento do projeto, 
assumindo plena responsabilidade pela adequação dos serviços executados e pela 
interlocução com seus subcontratados. 
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1.11     Índice de Reajuste: 

Na hipótese da concessão de reajustamento, este será calculado com base na 
variação do Índice de Reajustamento de Obras Rodoviárias do DNIT, apurado pela 
Fundação Getúlio Vargas (FGV), Índice específico: CONSULTORIA (Supervisão e 
Projetos). 

1.12     Padrões de Contratação: 

Os projetos deverão ser elaborados e apresentados de forma precisa e 
completa, limpa e clara e deverão conter todos os elementos necessários para a 
perfeita compreensão e entendimento das soluções adotadas. 

O material (levantamentos, projetos, especificações, orçamento) deverá ser 
entregue em arquivo digital (CD) e duas cópias impressas levando em conta que 
poderá ser necessário apresentar cópias adicionais nos casos em que forem exigidas 
correções, sem qualquer custo para o contratante. 

Os desenhos poderão ser apresentados nos modelos de prancha A2, A3 e A4. 
Os textos deverão ser de tamanho A4 com formatação segundo as normas da ABNT, 
letra Arial 12, espaço 1. 

1.13     Normas e Especificações: 

Todos os trabalhos a serem desenvolvidos deverão estar de acordo com as 
normas técnicas vigentes da ABNT e normas e especificações técnicas dos órgãos 
reguladores competentes. 

Caso os serviços/obras/projetos possuam interferência com a rede de 
Iluminação Pública, solicitar à EAT-CIP informações técnicas para os devidos ajustes 
que se façam necessários. 

1.14     Considerações Gerais: 

A contratada deverá participar de todas as reuniões que se fizerem 
necessários, sempre que for solicitado a sua presença pela contratante. Todas as 
reuniões deverão ser acompanhadas pelo coordenador de projeto e por especialistas 
de cada área envolvida. 

Será previsto a permanência de um técnico de segurança do trabalho durante 
todos os serviços de cadastramento e ensaios “in loco”. 

A fiscalização dos serviços, indicada pela SMOI/PMPA, poderá emitir ordens 
de serviços, comunicações, notificações de infração à empresa contratada durante a 
realização dos serviços. 
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A fiscalização poderá embargar os trabalhos no caso de observar alguma 
irregularidade de descumprimento das normas técnicas vigentes ou quando as 
ordens não forem devidamente acatadas. 

1.15     Anexos: 

Anexo 1 - Orçamento 

Anexo 2 – Cronograma Físico - Financeiro 
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